
PREFEITURAMUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CMDCA

2ª RETIFICAÇÃO

RESOLUÇÃO Cepe/CMDCA nº 35, de 
22  de  agosto  de  2023,  que  trata  da 
publicação  da  relação  dos  locais  de 
votação para as Sessões Eleitorais do 
PROUCT 2023 do município de Nossa 
Senhora do Socorro/SE.

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e da 

Comissão Especial do Processo de Escolha (Cepe) de Nossa Senhora do Socorro, no 

uso da atribuição que lhe foi delegada pela  Resolução CMDCA nº 05 de 01 de março 

de  2023,  torna  pública  a  tabela  retificada  dos  locais  de  votação  (ANEXO  1), 
considerando a necessidade de ajustes nos itens abaixo descritos:

No item 01, onde se lê:



Leia-se:

No item 04, onde se lê:

Leia-se:

No itens 05, 06 e 07, onde se lê:

Leia-se:



No item 08, onde se lê:

Leia-se:

No item 10, onde se lê:



Leia-se:

No iten13, onde se lê:

Leia-se:

Os  demais  itens  e  subitens  da  Resolução  Cepe/CMDCA  nº35  permanecem 

inalterados, conforme o ANEXO 1.

Nossa Senhora do Socorro, 29 de agosto de 2023

José Aloisio dos Santos Júnior
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Comissão Especial 

do Processo de Escolha do Município de Nossa Senhora do Socorro.
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